
 

PORTARIA Nº 500, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre os procedimentos relativos à análise dos 

processos administrativos em matéria de licitações, 

contratos e demais ajustes pela procuradoria jurídica 

e dá outras providências 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o disposto no §5º do art. 53 

da Lei Federal nº 14.133/2021, RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar a análise jurídica na contratação direta: 

I- que envolva valores inferiores ao fixado no inciso I do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, no caso de obras e serviços de engenharia; 

II- que envolva valores inferiores ao fixado no inciso II do valor do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, no caso de outros serviços e compras. 

   

Art. 2º A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, de que trata o inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, será precedida de 

análise prévia da procuradoria jurídica. 

 

Art. 3º A análise jurídica prévia em processo de reabilitação de licitante ou 

contratado, terá posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos previstos no 

art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e é de cumprimento 

obrigatório para todos os processos de dispensa ou inexigibilidade fundamentados na Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 3 de janeiro de 2022 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº 500, de 

03/01/2022 foi publicada na data de 

03/01/2022, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 

 

 
Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


